
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE BENS - MÓVEIS

Nº do Termo: 5500 - Eletrônico -/2025 1490.01.0004461/2022-35

Termo de Doação que entre si celebram o Estado de

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde,

e o Associação/Hospital Tristão da Cunha

O ESTADO DE MINAS GERAIS , por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, inscrito(a) no CNPJ
sob o n.º 18.715.516/0001-88, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, n.º 4.143, 12º andar - Prédio Minas -
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31.630-900, neste ato representada pela Subsecretária de Redes
de Atenção à Saúde, Sra. Camila Moreira de Castro, CPF ***.013.556-**, doravante denominado
DOADOR e o Associação/Hospital Tristão da Cunha, inscrito no CNPJ sob o n.º 21.163.811/0001-83, com
sede na Avenida Frei Arcangelo, n° 578, Centro, Itambacuri/MG, CEP. 39.830-000 , neste ato representado
pelo Presidente, Sr. Felipe Pereira Aleixo de Araujo, doravante denominado(a) DONATÁRIO, resolvem
celebrar o presente Termo de Doação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº
22.812/2017, Decreto Estadual nº 47.622/2019, Resolução SEPLAG nº 37/2010 e nos termos abaixo
discriminados.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. Constitui(em) objeto(s) do presente termo a doação, pelo DOADOR, em caráter definitivo e sem
encargos, ao DONATÁRIO, do(s) material(is) constante(s) do Quadro de Detalhamento de Item(ns)
doado(s).

1.2. O(s) bem(ns) foi(ram) vistoriado(s) pelo DONATÁRIO, que o(s) aceita no estado em que se
encontra(m).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DA DOAÇÃO:

2.1. A presente doação justifica-se para fins e uso de interesse social, quais sejam, a distribuição de material
necessário ao desempenho das atividades exercidas pelo beneficiário, e tem como finalidade Subsidiar os
diagnósticos por imagem nos atendimentos de urgência e emergência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:

3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) material(s) doado(s) é de R$ 77.592,63 (setenta e sete mil
quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos), conforme informações extraídas do controle
patrimonial do DOADOR.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:
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4.1. DO DONATÁRIO:

4.1.1. Utilizar o(s) material(is) doado(s) exclusivamente para fins e uso de interesse social, de acordo com a
cláusula segunda, do presente termo, não podendo ser utilizado(s) para atendimento a serviços privados,
conveniados ou contratados.

4.1.2. Deverá ser providenciado o registro definitivo do(s) material(s) em seu patrimônio ou estoque em um
prazo de até 60 (sessenta) dias após seu efetivo recebimento.

4.1.3. Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do(s) material(s) doado(s) junto ao
órgão competente e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação:

4.1.3.1. Em se tratando de veículo, deverá registrá-lo(s) junto ao órgão de trânsito, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, conforme determina o §1º do art. 123 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de
1.997 – CTB ou, nos casos que a legislação especial prever, prazo diferencial.

4.1.3.2. No(s) caso(s) de veículo(s) novo(s), nacional(s) ou importado(s), deverá registrar e licenciar, em
seu nome, junto ao órgão de trânsito do município, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos à data de
saída do(s) veículo(s), constante da nota fiscal ou documento alfandegário correspondente, do pátio da
fábrica, da indústria encarroçadora ou concessionária e do Posto Alfandegário, conforme determina a
Resolução CONTRAN n° 911 de 28/03/2022.

4.1.4. Em se tratando de material permanente, deverá ser mantida placa de patrimônio, quando fornecida pelo
DOADOR, juntamente com a placa de patrimônio do DONATÁRIO, permitindo a identificação do(s)
material(s) pelo DOADOR durante toda sua vida útil.

4.1.5. O DONATÁRIO não poderá negociar o(s) material(s) sobre qualquer forma, salvo após a análise da
fonte do recurso e autorização expressa pelo DOADOR, especialmente tanto à alienação, locação, empréstimo
e permuta, devendo a qualquer tempo, disponibilizá-lo para inspeção, ficando vedada a sua utilização em
atividade promocional em favor de quem quer que seja especialmente a candidato a cargo eletivo ou partido
político e a inserção de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores, bem como a veiculação de propaganda.

4.1.5.1. Excepcionalmente no caso da alienação por venda, autorizada previamente pelo DOADOR, os
recursos auferidos deverão ser aplicados para a mesma finalidade que da doação.

4.1.6. Em se tratando de veículo(s), deverá ser mantida a sua caracterização original, bem como deverá ser
providenciada, obrigatoriamente, em local visível, a inscrição “Veículo a serviço e sob a responsabilidade do
DONATÁRIO; em caso de doação entre administração direta e indireta ou entre entidades da administração
indireta, deverá ser providenciada a plotagem e adesivagem de acordo com o modelo adotado pelo Estado.

4.1.7. Receber o bem doado, mediante assinatura de Termo de Entrega e Recebimento.

4.1.8. O DONATÁRIO deverá preencher e encaminhar ao DOADOR “Relatório de Utilização do Material
Doado” na periodicidade prevista no “Plano de Acompanhamento da Doação”, conforme previsto na
Cláusula Nona.

4.2. DO DOADOR:
4.2.1. Disponibilizar ao DONATÁRIO o(s) material(s) relacionado(s) no Quadro de Detalhamento de Item(s)
doados;
4.2.2. Promover a baixa contábil do(s) material(s);
4.2.3. Acompanhar a correta utilização do(s) material(s) segundo a finalidade estabelecida na Cláusula
Segunda;

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO, DO DISTRATO E DAS PENALIDADES:

5 .1 . A não utilização do(s) material(is) relacionado(s) como objeto(s) da doação para as finalidades
estabelecidas na Cláusula Segunda, o descumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas, bem como a
não retirada do bem pelo DONATÁRIO, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei Estadual nº
22.812/2017), importará na revogação unilateral da doação, com a consequente reversão do(s) material(is) ao
DOADOR, sem a necessidade de qualquer outra medida judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao donatário
indenização de qualquer natureza.

5.2. A qualquer momento, o DOADOR poderá solicitar aoDONATÁRIO relatório de utilização do objeto
doado, a fim de comprovar que o DONATÁRIO está atendendo aos preceitos da CLÁUSULA QUARTA.
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5.3. O presente instrumento de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código Civil,
desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante prévia
manifestação da Assessoria Jurídica ou unidade equivalente do DOADOR.

5.4. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nesta cláusula, o DONATÁRIO deverá devolver o(s)
material(s) doado(s), no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR, arcando
com os custos da devolução e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) mesmo(s).

5.4.1. O valor, a natureza e a extensão da depreciação serão apurados em processo administrativo
específico, observados o contraditório e ampla defesa.

5.4.2. Constituído o débito em favor doDOADOR, nos termos Cláusula 5.4.1, caberá ao DOADOR a
adoção das medidas judiciais e administrativas cabíveis.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES:

6.1. O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, bem como pela evicção do (s)
material (s) doado (s), ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual.

6.2. Quaisquer ônus e responsabilidades que recaiam sobre o(s) material(s) ou decorram de sua utilização a
partir da data de assinatura deste Termo são de inteira responsabilidade do DONATÁRIO, não recaindo sobre
o Estado de Minas Gerais, ainda que subsidiariamente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DOCUMENTAL:

7.1. O presente Termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e informação, devendo ser
disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e auditoria, por, no mínimo, 05 (cinco) anos.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO:

8.1. Incumbirá ao DOADOR divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais,
em até 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

9. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO:

9.1. O DONATÁRIO encaminhará à Unidade Regional de Saúde de Teófilo Otoni (TOF), responsável pelo
acompanhamento da presente doação, por meio eletrônico, a cada período de tempo definido no "Plano de
Acompanhamento da Doação" (107390145), a partir da entrega do (s) bem (ns), "Relatório de Utilização
do Material Doado", conforme modelo, a fim de comprovar a aplicação do (s) material (is) transferido (s) às
finalidades constantes na Cláusula Segunda deste termo.

9.2. O não envio do Relatório a que se refere o item 9.1, no prazo apropriado, também poderá implicar na
consequência a que se refere a Cláusula Quinta deste instrumento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1. A eficácia desta doação fica condicionada à tradição do(s) material(s).

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais, para dirimir
as questões que porventura venham a surgir em função do presente termo.

E, por estarem justas e acertadas, assinam eletronicamente o presente instrumento.
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Felipe Pereira Aleixo de Araujo

Presidente

Camila Moreira de Castro

Subsecretária de Redes de Atenção à Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DEMATERIAL(AIS) DOADO(S)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PATRIMÔNIO

E/C

(Conforme
o SIAD)

FONTE
DO

RECURSO
VALOR

1
Sistema de

Ultrassonografia
Digital

1 5625269/2 Bom Tesouro R$ 77.592,63

TOTAL R$
77.592,63

*E/C = Estado de Conservação

Documento assinado eletronicamente por FELIPE PEREIRA ALEIXO DE ARAUJO , Usuário Externo,
em 30/05/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Renan Guimaraes de Oliveira , Subsecretário(a), em
05/06/2025, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 114417469 e o
código CRC 1414CAA8.

Belo Horizonte, 26 de maio de 2025.

Coordenação de Formalização de Transferências de Bens - Móveis - Secretaria de Estado de Saúde - Rodovia
Papa João Paulo II, 4143 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-900 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1490.01.0004461/2022-35 SEI nº 114417469
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70 – sexta-feira, 06 De Junho De 2025 Diário Do executivo Minas Gerais

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - Ipsemg Escola de Saúde Pública do Estado
de Minas Gerais - ESP-MG

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA
001/2025 – 2º CHAMAMENTO

A Diretora-Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais
– ESP/MG, torna pública e informa aos interessados, a prorrogação das
inscrições do Credenciamento de Pessoa Física Nº 001/2025, Programa
de Treinamento em Epidemiologia Aplicada aos Serviços do Sistema
Único de Saúde (EpiSUS), para as funções de Apoiador Educacional,
Docente de Formação Inicial e Continuada (FIC) com especialização
e Orientador de TCC, para os municípios de Alfenas e Uberlândia 
As inscrições foram prorrogadas até dia 22 de agosto de 2025 O
cronograma com as etapas encontra-se disponível no site da ESP/MG,
através do endereço eletrônico http://www esp mg gov br As demais
disposições do edital convocatório permanecem inalteradas

3 cm -05 2084678 - 1

Fundação Ezequiel Dias - Funed
AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS – FUNED torna público o Aviso
de Licitação do Pregão Eletrônico nº 2261032 412/2024, objeto:
Comprade FREEZER E REFRIGERADOR A sessão pública terá
início em 18/06/2025, às 09:00 horas, no sítio eletrônico www compras 
mg gov br As propostas comerciais serão recebidas até às 08:59 desse
mesmo dia 

AVISO DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS – FUNED torna público o Aviso de
Licitação do Pregão Eletrônico nº 2261032 69/2025, objeto: Compra
de PROJETOR HOLOGRÁFICO A sessão pública terá início em
26/06/2025, às 09:00 horas, no sítio eletrônico www compras mg gov 
br As propostas comerciais serão recebidas até às 08:59 desse mesmo
dia 

AVISO DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS – FUNED torna público o Aviso de
Licitação do Pregão Eletrônico nº 2261032 370/2024, objeto: Compra
de MATERIAL MÉDICO E ODONTOLÓGICO A sessão pública terá
início em 30/06/2025, às 09:00 horas, no sítio eletrônico www compras 
mg gov br As propostas comerciais serão recebidas até às 08:59 desse
mesmo dia 

AVISO DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS – FUNED torna público o Aviso

de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 2261032
408/2024, objeto: Registro de preços para eventual compra de PLACAS
E MICROPLACAS A sessão pública terá início em 02/07/2025, às
09:00 horas, no sítio eletrônico www compras mg gov br As propostas
comerciais serão recebidas até às 08:59 desse mesmo dia 

7 cm -05 2085091 - 1

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato: Contrato nº9470184/2025 SEI: 2010 01 0007061/2025-31 
Contratada: BDT Engenharia Ltda Objeto: Contratação de serviços de
reparos preventivos e corretivos, instalações, adaptações, recuperação
 z  õ   õ  .
Vigência: 12 (doze) meses da publicação Valor: R$ 1 205 410,05 Dot 
Orç : 2011 10 122 705 2039 0001 339039 22 0 50 1 Base Legal: art 
57, II da Lei Federal nº8 666/93 Ricardo Alexandre Deiró Santos –
Contratado Renata Vieira Oliva de Paula - Diretora 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
Extrato: 2º Termo Aditivo ao Contrato n°9385625/2023 SEI: 2010
01 0035578/2023-64. C: Eô I
EIRELI Objeto: Renovar/Suprimir Valor: R$ 4 927,50 Dot Orç : 2011
10 302 088 4231 0001 339030 22 0 50 1 Base Legal: art 57, inciso I
e §2º c/c Art 65, da Lei Federal nº 8 666, de 21 de junho de 1993(com
suas alterações) eart 65, §2º, II ambos da Lei Federal nº8 666/93 
Hélcio Gonçalves Corraide Guimarães - Contratado – Valéria Braga
Teixeira – Gerente 
Extrato: 1º Termo Aditivo ao Contrato n°9388839/2023 SEI: 2010
01 0046425/2023-38 Contratada: Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda Objeto: Renovar Vigência: 08/06/2025 a 07/06/2026 
Valor: R$ 12 193,00 Dot Orç : 2011 10 302 088 4231 0001 339039 87
0 50 1 Base Legal: art 57, inciso II e § 2º da Lei Federal nº 8 666/93 
João Marcio Oliveira Ferreira - Contratado – Valéria Braga Teixeira 
– Gerente 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Extrato: 56º Termo de Doação SEI: 1480 01 0002523/2025-34 

IPSEMG - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de

Minas Gerais – Doador e Secretaria de Desenvolvimento Social de

Minas Gerais – SEDESE - Donatário Objeto: Copos descartáveis

sem tampa Valor: R$ 235,00 – Base Legal: Lei Federal nº

14 133/2021, Lei Estadual nº 22 812/2017, Decreto Estadual nº

45 242/2009, Resolução SEPLAG nº 37/2010 Jafer Alves Jabour 

- Subsecretário – Maria da Conceição Moreira Novaes – Gerente 

Extrato: 59º Termo de Doação SEI: 2180 01 0000915/2025-

19 IPSEMG - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado

de Minas Gerais – Doador e a Fundação Clóvis Salgado – FCS

– Donatário Objeto: Copos descartáveis sem tampa Valor: R$

1 175,00 – Base Legal: Lei Federal nº 14 133/2021, Lei Estadual

nº 22 812/2017, Decreto Estadual nº 45 242/2009, Resolução

SEPLAG nº 37/2010 Sérgio Rodrigo Reis – Presidente/FCS –

Maria da Conceição Moreira Novaes – Gerente 

10 cm -05 2085124 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
CESSÃO DE USO DE VEÍCULOS

Termo de Cessão de Uso Eletrônico Nº 22/2025 Processo SEI N° 1320 01 0073471/2025-16 Cedente: Estado de Minas Gerais, por intermédio
da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG) Cessionário (a): Consórcio Intermunicipal de Saúde das Rede de Urgência e Emergência do Norte
de Minas - CISRUN – Montes Claros - MG Objeto: 05 (cinco) Ambulâncias Mercedes Benz – Com Equipamentos Médicos Hospitalares  Valor
total: R$2 349 490,00 – Dois Milhões e Trezentos e Quarente e Nove Mil Quatrocentos e Noventa Reais Data de Assinatura: 04/06/2025 Prazo de
Vigência: 05 (Cinco) Anos, contados a partir da data de publicação

PLACA CHASSI VALOR
TEF0A20 8AC907643RE238983 R$469 898,00
TEF0A18 8AC907643RE242706 R$469 898,00
TEF0A14 8AC907643RE239109 R$469 898,00
TEF0A15 8AC907643RE239111 R$469 898,00
TEF0A21 8AC907643RE239080 R$469 898,00

6 cm -05 2084805 - 1

DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Termo de Doação Eletrônico Nº 5497/2024 Processo SEI N°
1320 01 0001349/2018-56 Doador: Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG) Donatário (a):
Município de barra Longa Objeto: 3(três) canetas jato de bicarbonato 
Valor total da doação: R$ 741,33 Data de Assinatura: 04/06/2025
Termo de Doação Eletrônico Nº 5470/2024 Processo SEI N°
1320 01 0197705/2024-58 Doador: Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG) Donatário (a):
Município de Perdizes Objeto: 1(uma) bomba costal motorizada Valor
total da doação: R$ 2 251,71 Data de Assinatura: 04/06/2025 

3 cm -05 2084797 - 1

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
DO TERMO DE CONTRATO

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Contrato nº 81/2023,
assinado em 12 de dezembro de 2023 e publicado em 14 de dezembro
de 2023, entre o EMG/SES/SUS-MG e a Casa de Caridade São
Vicente de Paulo do município de Miraí/MG, inscrita no CNPJ sob
o nº 22 532 311/0001-34 Objeto: Fica rescindido, amigavelmente, o
Termo de Contrato n º 81/2023, assinado em 12 de dezembro de 2023
e publicado em 14 de dezembro de 2023, com fulcro no art 79, inciso
II e § 1º da Lei 8666/93, em razão da homologação da Declaração de
Comando Único por meio da Deliberação CIB-SUS/MG n º 4 498, de
06 de dezembro de 2023, e sua última alteração (Deliberação CIB-
SUS/MG N º 4 687, de 10 de maio de 2024), em que o órgão colegiado
de Gestão do SUS adere e autoriza a transferência da gestão dos
prestadores de serviços de média e alta complexidade para o município
de Miraí/MG, que exercerá as responsabilidades relativas à seleção,
cadastramento, contratação, estabelecimento de contratos, regulação,
controle, avaliação e pagamento de seus prestadores, com efeitos
    /2024. A: 04/06/2025. A:
Pela EMG/SES/SUS-MG, o Sr Renan Guimarães de Oliveira -
Subsecretário de Acesso a Serviços de Saúde, pela Casa de Caridade
São Vicente de Paulo do município de Miraí/MG, a Sra Sheila de
Oliveira Ferreira e o Sr Pedro Paulo Lobo Ferreira e pela Secretaria
Municipal de Saúde de Miraí/MG e Gestora do SUS Municipal, a Sra 
Lisandra Braga Sutana Villas 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
DO TERMO DE CONTRATO

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Contrato nº 24/2023,
assinado em 26 de julho de 2023 e publicado em 28 de julho de
2023,   EMG/SES/SUS-MG   A B S
João Batista/Hospital São João Batista do município de Visconde
do Rio Branco/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 26 001 230/0001-69 
Objeto: Fica rescindido, amigavelmente, o Termo de Contrato n º
24/2023, assinado em 26 de julho de 2023 e publicado em 28 de julho
de 2023, com fulcro no art 79, inciso II e § 1º da Lei 8666/93, em
razão da homologação da Declaração de Comando Único por meio da
Deliberação CIB-SUS/MG n º 4 498, de 06 de dezembro de 2023, e
sua última alteração (Deliberação CIB-SUS/MG N º 4 687, de 10 de
maio de 2024), em que o órgão colegiado de Gestão do SUS adere e
autoriza a transferência da gestão dos prestadores de serviços de média
e alta complexidade para o município de Visconde do Rio Branco/MG,
que exercerá as responsabilidades relativas à seleção, cadastramento,
contratação, estabelecimento de contratos, regulação, controle,
  g   ,    
partir de junho/2024 Assinatura: 04/06/2025 Assinam: Pela EMG/
SES/SUS-MG, o Sr Renan Guimarães de Oliveira - Subsecretário de
A  S  Sú,  A B S J
Batista/Hospital São João Batista do município de Visconde do Rio
Branco/MG, o Sr Gilberto Soares de Moura e o Sr Carlos Alberto
Tassara Perillo e pela Secretaria Municipal de Saúde de Visconde do
Rio Branco/MG e Gestor do SUS Municipal, o Sr William de Freitas
Carlos 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
DO TERMO DE CONTRATO

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Contrato nº 15/2023,
assinado em 06 de junho de 2023 e publicado em 08 de junho de 2023,
  EMG/SES/SUS-MG   S B S C/
Hospital São Vicente de Paulo de Itabirito do município de Itabirito/
MG, inscrito no CNPJ sob o nº 60 975 737/0037-62 Objeto: Fica
rescindido, amigavelmente, o Termo de Contrato n º 15/2023, assinado
em 06 de junho de 2023 e publicado em 08 de junho de 2023, com fulcro
no art 79, inciso II e § 1º da Lei 8666/93, em razão da homologação
da Declaração de Comando Único por meio da Deliberação CIB-SUS/
MG n º 4 498, de 06 de dezembro de 2023, e sua última alteração
(Deliberação CIB-SUS/MG N º 4 687, de 10 de maio de 2024), em que
o órgão colegiado de Gestão do SUS adere e autoriza a transferência da
gestão dos prestadores de serviços de média e alta complexidade para o
município de Itabirito/MG, que exercerá as responsabilidades relativas
à seleção, cadastramento, contratação, estabelecimento de contratos,
regulação, controle, avaliação e pagamento de seus prestadores, com
     /2024. A: 04/06/2025.
Assinam: Pela EMG/SES/SUS-MG, o Sr Renan Guimarães de
Oliveira - Subsecretário de Acesso a Serviços de Saúde, pela Sociedade
B S C/H S V  P  I
do município de Itabirito/MG, o Sr Mateus Locatelli e a Sra Adriana
Braga de Andrade Fonseca e pela Secretaria Municipal de Saúde de
Itabirito/MG e Gestora do SUS Municipal, a Sra Cleusa de Lourdes
Claudino 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
DO TERMO DE CONTRATO

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Contrato nº 91/2021,
assinado em 24 de agosto de 2021 e publicado em 28 de agosto de 2021,
entre o EMG/SES/SUS-MG e a Associação Hospitalar de Jeceaba do
município de Jeceaba/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 17 393 448/0001-
15 Objeto: Fica rescindido, amigavelmente, o Termo de Contrato n º
91/2021, assinado em 24 de agosto de 2021 e publicado em 28 de
agosto de 2021, com fulcro no art 79, inciso II e § 1º da Lei 8666/93,
em razão da homologação da Declaração de Comando Único por
meio da Deliberação CIB-SUS/MG n º 4 498, de 06 de dezembro de
2023, e sua última alteração (Deliberação CIB-SUS/MG N º 4 687, de
10 de maio de 2024), em que o órgão colegiado de Gestão do SUS
adere e autoriza a transferência da gestão dos prestadores de serviços
de média e alta complexidade para o município de Jeceaba/MG, que
exercerá as responsabilidades relativas à seleção, cadastramento,
contratação, estabelecimento de contratos, regulação, controle,
  g   ,   
a partir de maio/2024 Assinatura: 04/06/2025 Assinam: Pela EMG/
SES/SUS-MG, o Sr Renan Guimarães de Oliveira - Subsecretário de
Acesso a Serviços de Saúde, pela Associação Hospitalar de Jeceaba
do município de Jeceaba/MG, o Sr Geraldo Vasconcelos e a Sra Ana
Flávia Assis Silva e pela Secretaria Municipal de Saúde de Jeceaba/MG
e Gestor do SUS Municipal, o Sr Vinicius de Paula Gonzaga 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
DO TERMO DE CONTRATO

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Contrato nº 91/2023,
assinado em 14 de dezembro de 2023 e publicado em 15 de dezembro
de 2023, entre o EMG/SES/SUS-MG e Hospital São Vicente de
Paulo do município de Rio Pomba/MG, inscrito no CNPJ sob o nº
24 258 337/0001-61 Objeto: Fica rescindido, amigavelmente, o
Termo de Contrato n º 91/2023, assinado em 14 de dezembro de 2023
e publicado em 15 de dezembro de 2023, com fulcro no art 79, inciso
II e § 1º da Lei 8666/93, em razão da homologação da Declaração de
Comando Único por meio da Deliberação CIB-SUS/MG n º 4 498, de
06 de dezembro de 2023, e sua última alteração (Deliberação CIB-
SUS/MG N º 4 687, de 10 de maio de 2024), em que o órgão colegiado
de Gestão do SUS adere e autoriza a transferência da gestão dos
prestadores de serviços de média e alta complexidade para o município
de Rio Pomba/MG, que exercerá as responsabilidades relativas à
seleção, cadastramento, contratação, estabelecimento de contratos,
regulação, controle, avaliação e pagamento de seus prestadores, com
     /2024. A: 03/06/2025.
Assinam: Pela EMG/SES/SUS-MG, o Sr Renan Guimarães de Oliveira
- Subsecretário de Acesso a Serviços de Saúde, pelo Hospital São
Vicente de Paulo do município de Rio Pomba/MG, o Sr Jairo Cristhian
de Oliveira Goulart e o Sr Sérgio Oliveira Trevizano e pela Secretaria
Municipal de Saúde de Rio Pomba/MG e Gestor do SUS Municipal, o
Sr André Luiz Senra Conde 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
DO TERMO DE CONTRATO

Extrato do Termo de Rescisão do Termo de Contrato nº 01/2024,
assinado em 02 de fevereiro de 2024 e publicado em 03 de fevereiro
de 2024, entre o EMG/SES/SUS-MG e a Associação Filhas de São
Camilo/Hospital Nossa Senhora do Rosário do município de Resende
Costa/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 61 986 402/0007-97 Objeto:
Fica rescindido, amigavelmente, o Termo de Contrato n º 01/2024,
assinado em 02 de fevereiro de 2024 e publicado em 03 de fevereiro
de 2024, com fulcro no art 79, inciso II e § 1º da Lei 8666/93, em
razão da homologação da Declaração de Comando Único por meio da
Deliberação CIB-SUS/MG n º 4 498, de 06 de dezembro de 2023, e
sua última alteração (Deliberação CIB-SUS/MG N º 4 687, de 10 de
maio de 2024), em que o órgão colegiado de Gestão do SUS adere
e autoriza a transferência da gestão dos prestadores de serviços de
média e alta complexidade para o município de Resende Costa/MG,
que exercerá as responsabilidades relativas à seleção, cadastramento,
contratação, estabelecimento de contratos, regulação, controle,
  g   ,    
partir de maio/2024 Assinatura: 03/06/2025 Assinam: Pela EMG/SES/
SUS-MG, o Sr Renan Guimarães de Oliveira - Subsecretário de Acesso
a Serviços de Saúde, pela Associação Filhas de São Camilo/Hospital
Nossa Senhora do Rosário do município de Resende Costa/MG, a Sra 
Aparecida Rodrigues e o Sr Paulo Cezar Fortuna Dias e pela Secretaria
Municipal de Saúde de Resende Costa/MG e Gestor do SUS Municipal,
o Sr Douglas Cobucci Fagundes 

33 cm -05 2085134 - 1

DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Termo de Doação Eletrônico Nº 5500/2025 Processo SEI N°
1490 01 0004461/2022-35 Doador: Estado de Minas Gerais, por
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG) Donatário
(a): Associação/Hospital Tristão da Cunha Objeto: 01 (um) Sistema de
Ug Dg. V   : R$ 77.592,63. D 
Assinatura: 05/06/2025 

2 cm -05 2085135 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Fhemig
ATA DE RESULTADO PRELIMINAR

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024
R P  8º C  Iõ  C  PMé       é 
de 06 ou 12 ou 24 horas no(a) Hospital Eduardo de Menezes Modalidades: PESSOA FÍSICA ou PESSOA JURÍDICA COM TIPO SOCIETÁRIO
DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – Fhemig, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº
19 843 929/0001-00, com sede e foro nesta Capital, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001,
Bairro Serra Verde, Prédio Gerais, 13º andar, CEP: 31 630-901, Belo Horizonte/MG, por meio do Hospital Eduardo de Menezes, como objetivo
de contratar serviços de saúde a serem prestados nas unidades assistenciais da Fundação, torna público, para ciência dos interessados a lista de
habilitados da 8ª janela de credenciamento de PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO
PRESENCIAL DE 06 OU 12 OU 24 HORAS NO(A) HOSPITAL EDUARDO DE MENEZES, conforme as condições estabelecidas no EDITAL
DE CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 e nos seus Anexos

FHEMIG- Hospital Eduardo de Menezes
1 - MÉDICO COM RQE NO CRM-MG NA ESPECIALIDADE DE TERAPIA INTENSIVA,

CLÍNICA MÉDICA, MEDICINA DE URGÊNCIA OU INFECTOLOGIA

N  PMé Razão Social (se Pessoa Jurídica) Data de Inscrição Situação
Natállia Figueiredo da Costa - 06/05/2025 Habilitado
Rodrigo Augustus Amaral de Morais Augustus MD Serviços Médicos Ltda 11/05/2025 Habilitado
Pedro Vidigal Rezende - 02/06/2025

2 - MÉDICO COM RQE NO CRM-MG EM ANESTESIOLOGIA: Plantões no BLOCO CIRÚRGICO
N  PMé Razão Social (se Pessoa Jurídica) Data de Inscrição Situação

Rodrigo Augustus Amaral de Morais Augustus MD Serviços Médicos Ltda 11/05/2025 Habilitado
5 - MÉDICO GENERALISTA COM REGISTRO NO CRM COM EXPERIÊNCIA DE PELO

MENOS UM ANO EM TERAPIA INTENSIVA OU MEDICINA DE URGÊNCIA
N  PMé Razão Social (se Pessoa Jurídica) Data de Inscrição Situação

Renata Moreira da Costa - 13/05/2025 Habilitado
Samuel Antônio B A de Sousa S BIAJO Serviços Médicos Ltda 12/05/2025 Habilitado
Gabriela Cristina Ferreira Ribeiro GCFR Serviços Médicos Ltda 08/05/2025 Habilitado
Denise Keila Nunes Lopes Bastos - 22/05/2025 Habilitado
Letícia Leite Batista Letícia Serviços Médicos 04/06/2025 Habilitada
Luís Fernando Garcia Gonçalves - 12/05/2025 Habilitado
Ronaldo Augusto Souza Silva R&E Serviços Médicos Ltda 06/05/2025 Habilitado

6 - MÉDICO COM RQE NO CRM EM CIRURGIA GERAL: Plantões no Bloco Cirúrgico
N  PMé Razão Social (se Pessoa Jurídica) Data de Inscrição Situação

Leonardo Nikolas Ribeiro LNR Saúde Ltda 10/05/2025 Habilitado
Bruno Navarro Amado - 09/05/2025 Habilitado

N    7.3.1  E  C - C Pú º 02/2024,   é   
para a assinatura de Termo de Adesão de Credenciamento de Prestação de Serviços Médicos no prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação 
Aé ,   6.5.2  E  C - C Pú º 02/2024,    z  03 (ê)  ú,
contados do primeiro dia subsequente a esta divulgação, para a apresentação de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação
apresentada na inscrição 

Jamerson Fraga de Souza
Presidente da Comissão de Contratação para Credenciamento

Masp 1355457-1

Tatiani Oliveira Fereguetti
Membro Titular
Masp 1246177-8

24 cm -05 2085013 - 1

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - FHEMIG
A Maternidade Odete Valadares/FHEMIG torna público que realizará
Pregão Eletrônico nº 0516013 387/2025 cujo objeto é aContratação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva do Sistema de
Tratamento e Condicionamento de Ar (STCA) incluindo automação,
  ó  ,  x 
mão de obra O início da sessão de pregão ocorrerá no dia 26/06/2025
às 09:00 horas no site www compras mg gov br, Mais informações:
mov compras@fhemig mg gov br Belo Horizonte, 05 de Junho de
2025 

2 cm -05 2084984 - 1

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DO
COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA / HIJPII - FHEMIG
Eé: 2° T A  C    Cx
Hospitalar de Urgência- HIPII e a Empresa: FUJITECH Equipamentos
Médicos LtdA Objeto: Contratação de serviço técnico de manutenção
corretiva e preventiva e teste de segurança em equipamentos da marca
F  H I J P II,   Cx
Hospitalar de Urgência (CHU) / Fhemig Valor: (total estimado): R$
131 779,32 Número do Processo: 0503007 21/2023 Modalidade:
Inexigibilidade Dotação Orçamentária: 2271 10 302 019 4036 0001
Objeto de gasto: 3390 3921 F 10 1 Data de Assinatura: 04/06/2025 

3 cm -05 2084656 - 1

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - FHEMIG
A Maternidade Odete Valadares/FHEMIG torna público que realizará
Pregão Eletrônico nº 0516013 430/2025 cujo objeto é acontratação de
serviços de modernização do elevador de carga, com o fornecimento
de peças, acessórios, materiais e insumos necessários,sem dedicação
exclusiva de mão de obra O início da sessão de pregão ocorrerá no
dia 24/06/2025 às 09:00 horas no site www compras mg gov br, Mais
informações: mov compras@fhemig mg gov br Belo Horizonte, 05 de
Junho de 2025 

2 cm -05 2084854 - 1

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA
O Diretor Geral do Complexo Hospitalar de Barbacena- CHB- FHEMIG
CLAUDINEI EMÍDIO CAMPOS       
por emergência, praticado pelo Ordenador de Despesas do HRB-JA/
FHEMIG, Sr Bruno Rocha Campos, conforme processo nº 0525005
83/2025 para aquisição de material médico (dispositivo intravenoso),
para oCHB/ FHEMIG - Unidade HRBJA - Hospital Regional de
Barbacena Dr José Américo, em favor da empresa: BRAMED
COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL, CNPJ 28 345 933/0001-
30, Dotação Orçamentária: 2271 10 302 019 4034 0001, elemento item
de despesa 3390-3010 fonte 10 1, fundamento legal Artigo 75, inciso
VIII da Lei nº 14 133/2021 Data de assinatura:04/06/2025 

3 cm -05 2084653 - 1

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS
ADITIVOS DO COMPLEXO HOSPITALAR DE

URGÊNCIA / HJXXIII – HIJPII - FHEMIG
Eé: 3° T A  C    Cx
Hospitalar de Urgência- HJXXIII/ HIPII e a Empresa: AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA Objeto: Contratação de locação de sistema de ar
comprimido medicinal, com fornecimento de equipamentos, materiais
e insumos, instalação e manutenção preventiva e corretiva, mantidos
pela empresa licitante vencedora para os hospitais João XXIII e Infantil
João Paulo II do Complexo Hospitalar de Urgência - CHU/FHEMIG 
Valor:R$142 780,89 (total estimado) Número do Processo: 0501044

83/2022 Modalidade: Pregão Eletrônico Dotação Orçamentária:
2271 10 302 019 4036 0001 Objeto de gasto: 339039-19 F 10 1 Data
de Assinatura: 05/06/2025
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Secretaria de Estado de Educação
EDITAL DE CREDENCIAMENTO SEE

Nº 2/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS
GERAIS, torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO Nº 02/2025, publicado em 29 de maio de
2025, que tem por objeto o Credenciamento de instituições públicas
 ,     , q   
  é  í é,  â  P T 
Futuro, com a exclusão dos itens 4 4 6; 4 4 7; 4 5 5 1; 4 5 5 2; 4 5 5 3;
4 5 5 4; 4 5 6; 4 5 6 1; 4 5 7; 4 5 8 1, com a alteração numérica do
Item 4 5 8 2 para 4 3 1 9, com as exclusões dos seguintes Itens do
Anexo I (Termo de Referência) : 11 7 9; 11 8 2; 11 8 3, 11 8 4; 11 8 5;
11 8 6; 11 8 7; 11 8 8; 11 8 14 3 11 8 15 e alteração numérica dos
Itens 11 8 16 para 11 6 11, com a Inclusão do Dispositivo 11 8 10
(Das Disposições Gerais de Habilitação), com a alteração do Item
11 8 10 para 11 8 11, com alteração do item 11 8 11 para 11 8 12, com
alteração do Item 11 8 12 para 11 8 13, com o acréscimo da linha 3 3
da Declaração nº 5 (Declaração de Regularidade dos Atos Autorizativos
da Entidade Mantenedora, da Unidade de Ensino e dos Cursos Técnicos
Pretendidos) e supressão completa da Declaração nº 7 (Declaração
sobre as condições de Funcionamento de Curso Técnico) O inteiro
teor do Edital está disponível no endereço eletrônico: https://www 
educacao mg gov br/a-secretaria/concursos-e-editais/ 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em
Belo Horizonte, aos 05 de junho de 2025

(a) Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas
Secretário de Estado de Educação
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202506060209110170.
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